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Anualmente, os estabelecimentos de ensino 
do Exército Brasileiro (EB) realizam uma ativi-
dade denominada Estágio de Atualização Peda-
gógica (ESTAP), que tem por fi nalidade forne-
cer ao seu quadro de instrutores e monitores os 
fundamentos necessários para a condução do 
processo ensino-aprendizagem. Durante esse 
estágio, o corpo docente é apresentado à siste-
mática de ensino do estabelecimento e às novas 
técnicas de ensino-aprendizagem, que poderão 
auxiliá-lo durante todo o ano de instrução.

Em 2023, durante o ESTAP realizado no 
Centro de Preparação de Ofi ciais da Reserva do 
Recife (CPOR/R), um dos temas mais presen-
tes e discutidos entre os palestrantes, instrutores 
e monitores daquele estabelecimento foi o ensi-
no por competências, a aprendizagem por meio 
dos conteúdos atitudinais e a possibilidade de 
viabilizar, construir caminhos e operacionalizar 
essa aprendizagem por meio da educação assis-
tida por tecnologias digitais.

Dessa forma, este artigo de opinião pretende 
discutir os caminhos trilhados pelo ensino no 
âmbito do EB; a adoção do ensino por compe-
tências e da aprendizagem por meio dos conte-
údos atitudinais pela Força Terrestre e como a 
educação assistida por tecnologias digitais tem 
sido aplicada no âmbito do Centro de Prepara-
ção de Ofi ciais da Reserva do Recife (CPOR/R), 
verifi cando-se possíveis caminhos de aplicação 

do ensino-aprendizagem dos conteúdos atitudi-
nais por meio da utilização dessas tecnologias.

A evolução do ensino no âmbito do 
Exército Brasileiro

Segundo Santos (2022), o EB, em 2021, sin-
tonizado com as novas conjunturas educacio-
nais, percebeu a urgente necessidade de promo-
ver um processo de atualização no seu sistema 
de ensino. Essencialmente, as modifi cações 
propostas visavam aperfeiçoá-lo, para permitir 
fazer frente aos desafi os do futuro, admitindo 
experimentar transições de paradigmas educa-
cionais (Pereira, 2018).

Podemos verifi car, por meio da Portaria nº 
407, de 16 de setembro de 2021, que, historica-
mente, as principais estratégias de ensino adota-
das pelo EB foram:

I – a Reforma Hermes da Fonseca (Jovens Tur-
cos), ocorrida no início do século passado, que 
focou na “profi ssionalização militar”;

II – a Missão Militar Francesa (MMF, 1914-
1920), pela qual o ensino militar voltou-se para 
a “modernização e organização da instrução”;

III – a reforma protagonizada pelo Marechal 
Castelo Branco, fruto dos ensinamentos co-
lhidos na Segunda Guerra Mundial, que pro-
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moveu a “racionalização científi ca” no Ensino 
Militar;

IV – o Processo de Modernização de Ensino 
(PME, 1994-2008), que tratou das questões 
relativas a “o que ensinar”, “como ensinar”, 
“como avaliar” e “como aumentar o intercâm-
bio com sistemas de ensino fora do Sistema de 
Ensino do Exército”; e

V – o Ensino por Competências, iniciado em 
2012, que rompeu o paradigma da Pedagogia 
Tecnicista, em alinhamento ao Processo de 
Transformação do Exército (PTE) – (Brasil, 
2021).

No que diz respeito às lições aprendidas em 
relação ao Processo de Modernização de Ensi-
no empreendido pelo EB e a implementação do 
ensino por competências, podemos citar o in-
cremento da educação assistida por tecnologias 
digitais não limitado à compra massiva de equi-
pamentos de tecnologia digitais de informações 
e comunicação (TDIC), softwares ou aplicativos 
de toda ordem e capacitação continuada dos 
docentes, pois não basta possuir tecnologia de 
ponta para se alcançar bons resultados.

Os conteúdos atitudinais e o      
ensino por competências

Antoni Zabala, referência internacional em 
pedagogia, formado em fi losofi a e ciências da 
educação pela Universidade de Barcelona, ar-
gumenta, em A Prática Educativa (1998), que 
as capacidades defi nidas nos objetivos educati-
vos são o referencial básico de todo processo 
de ensino, mas também é preciso ter presente 
que os conteúdos de aprendizagem – sobretudo 
do próprio processo de ensino/aprendizagem 
e, concretamente, em cada uma das atividades 
ou tarefas que o confi guram – são o referencial 
funcional para avaliar e acompanhar os avanços 
dos discentes.

Sobre o processo ensino-aprendizagem, o 
referido autor questiona como podemos saber 
o que os alunos sabem, dominam ou são? Ou, 
em outras palavras, como podemos saber o grau 
e tipo de aprendizagem que os alunos têm em 

relação aos conteúdos conceituais, procedimen-
tais e atitudinais? (Zabala, 1998, p. 202).  

Baseado em conceitos como os levantados 
por Zabala, o EB aprovou, ainda em 2014, as 
Normas para Desenvolvimento e Avaliação 
dos Conteúdos Atitudinais (NDACA – EB60-
-N05.013), considerando como premissas bási-
cas:

Art. 2º Os valores, deveres e ética militar são 
indissociáveis e complementares, devendo ser 
fortalecidos para que alcancem os objetivos 
estratégicos elencados no Plano Estratégico do 
Exército.

Art. 3º Os docentes devem ser valorizados e 
qualifi cados para empregar modernos e efi ca-
zes métodos pedagógicos que desenvolvam nos 
discentes atitudes necessárias ao desempenho 
profi ssional.

Art. 4º Deve ser formentado o desenvolvimen-
to de atitudes, valores e experiências neces-
sárias para a formação profi ssional do militar 
(Brasil, 2014, grifo nosso).

 Podemos encontrar, ainda, na NDACA, 
hoje atualizada e em sua 3ª edição, a concepção 
do EB sobre os conteúdos atitudinais. Conside-
rando-o como conceito básico, o Departamento 
de Educação e Cultura do Exército (DECEx) 
avalia que os conteúdos atitudinais são conte-
údos de aprendizagem abordados em contexto 
escolar que auxiliam no processo de formação 
da identidade militar, e que podem ser ensina-
dos por intermédio de atividades pedagógicas e 
de práticas específi cas do ensino militar.   

Ora, admitindo-se a emergência na promo-
ção de um processo de atualização no sistema de 
ensino da Força e a necessidade de adequar-se à 
“aldeia global”, desenvolvendo-se uma prática 
pedagógica diferenciada, crítica, criativa e refl e-
xiva, utilizando-se, para isso, das novas tecnolo-
gias com o objetivo de mediar a construção do 
processo de conceituação dos alunos inseridos 
no sistema de ensino do EB, faz-se necessário 
que uma pergunta seja respondida: como aliar 
o uso das tecnologias digitais de informações e 
comunicação (TDIC) no ensino e o desenvol-
vimento dos conteúdos atitudinais nos corpos 
discentes?
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Por sua vez, o uso da avaliação da aprendi-
zagem baseada na abordagem do ensino por 
competências foi aprovado pelo EB por meio 
da Portaria nº 80 – DECEX, de 7 de agosto de 
2013. Tal portaria teve seu emprego destinado 
aos cursos e aos estágios gerais e setoriais a se-
rem desenvolvidos pelo ensino por competên-
cias, no âmbito das Linhas de Ensino Militar 
Bélico, Complementar e de Saúde, realizados 
nos estabelecimentos de ensino (Estb Ens) e 
organizações militares (OM) com encargos de 
ensino subordinados e vinculados ao DECEx 
(Brasil, 2013).

Pelo olhar do DECEx, competência é a ação 
de mobilizar recursos diversos, integrando-os 
para decidir e atuar em uma família de situações. 
Os recursos mobilizados pelas competências 
incluem: conteúdos de aprendizagem, capaci-
dades cognitivas, capacidades físicas e motoras, 
capacidades morais, habilidades e atitudes e va-
lores (Brasil, 2013).

Percebe-se, dessa forma, que o ensino por 
competências se mostra congruente aos concei-
tos e concepções sustentados pelo EB em re-
lação aos conteúdos atitudinais. Frise-se, ainda, 
que as Instruções Reguladoras do Ensino por 
Competências passaram por quatro edições, 
sendo a Portaria DECEx/C Ex nº 463, de 13 
de dezembro de 2022, 4ª edição (IREC – EB60-
-IR-05.008) a legislação em vigor atualmente. 
Importante registrar, também, a aprovação das 
Normas para a Avaliação da Aprendizagem, 5ª 
edição (NAA–EB60–N-06.004), que têm por fi -
nalidade completar e detalhar as IREC – EB60-
-IR-05.008.

O ensino assistido por tecnologias 
digitais no âmbito do Exército Bra-
sileiro

Sobretudo a partir da emergência do pro-
cesso de educação a distância provocado pela 
pandemia de covid em 2019, grande parte dos 
alunos do Sistema de Educação e Cultura do 
Exército foi inserida no Ambiente Virtual de 

Aprendizagem – AVA do EB, o EBaula. Deste 
então, nesse ambiente, além das aulas online, os 
discentes tiveram acesso a conteúdos e ferra-
mentas diversas para interação e comunicação 
com instrutores/professores, os quais atuam 
como tutores EAD, e com outros alunos, com 
os quais trocam informações em tempo real ou 
por mensagens eletrônicas.

O que pode ser observado diante dessa reali-
dade foi que a utilização do AVA pelos docentes 
e discentes no CPOR/R, por exemplo, estimu-
lou o emprego das mais variadas ferramentas 
digitais: gravação de instruções e demonstra-
ções em vídeo, utilização de aplicativos de Quiz, 
realização de avaliações e questionários online, 
envio de trabalhos por mensagem eletrônica e 
realização do controle de presença por video-
chamadas e chats.

De acordo com Bastos (2020):

Essas ferramentas possibilitam ao instrutor, 
agora atuando integralmente como tutor EAD, 
a oportunidade de empregar com maior ampli-
tude as TIC, além dos recursos já disponibili-
zados no AVA, para um melhor controle da 
aprendizagem e da medição do desempenho, 
permitindo o acompanhamento constante do 
progresso individual dos alunos.

Ainda segundo Santos (2022, p. 4-5), com o 
exemplo do CPOR/R, foi possível verifi car que 
o EAD, enquanto modalidade de ensino, desafi a 
o aluno do ensino militar a manter-se discipli-
nado e motivado para o estudo, independente-
mente de estímulo ou de fi scalização presenciais. 
Quanto ao agente de ensino, é exigido dele a 
criatividade para a produção de conteúdos mais 
chamativos, inovadores e de fácil assimilação 
durante o estudo individual.

Acredita-se, dessa forma, que o aumento da 
disponibilidade de diversos cursos e estágios 
na plataforma EBaula, notadamente a partir 
de 2021, demonstra o grande investimento no 
aperfeiçoamento e capacitação dos recursos hu-
manos nos diversos níveis de ensino, no sentido 
de reproduzir a sala de instrução em um am-
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biente virtual cada vez mais completo, dinâmico 
e estimulante, bem como o contínuo aperfeiçoa-
mento das plataformas de aprendizagem virtual.

A aprendizagem dos conteúdos 
atitudinais e o ensino assistido por 
tecnologias digitais: uma aborda-
gem possível?

Como já explicitado, tratar de conteúdos ati-
tudinais é discorrer sobre ideias que envolvem 
valores, atitudes e normas. Sendo valores as 
ideias éticas que auxiliam na avaliação das con-
dutas; atitudes, a forma como cada pessoa atua 
de acordo com seus valores; e as normas, a for-
ma combinada de realizar certos valores com-
partilhados por uma coletividade, indicando o 
que se pode e não se pode fazer no grupo. Todos 
esses conteúdos estão relacionados, tendo em 
comum elementos cognitivos (conhecimentos e 
crenças), afetivos (sentimentos e preferências) e 
posturais (ações e declarações de intenção).

Aproximando os argumentos de Zabala 
(1998, p. 47) às concepções sustentadas por 
nossa Força Terrestre, podemos concluir que 
se aprende uma atitude quando a pessoa pensa, 
sente e atua de uma forma mais ou menos cons-
tante frente ao objeto concreto a quem dirige 
essa atitude. Nesse sentido, concordamos com 
José Pacheco (2019), quando argumenta que a 
aprendizagem não deve estar centrada no do-
cente, nem no discente, mas, sim, centrada na 
relação, porque ninguém aprende sozinho. A 
formação baseada em valores é a união entre 
pensamento, palavra e ação.

Além disso, o desenvolvimento científi co e 
a globalização confi guram hoje o que podemos 
chamar de sociedade da informação. Essa socieda-
de tem evidenciado a relevância da produção 
do conhecimento e o uso da informação como 
peças constitutivas do valor e da competência 
na contemporaneidade. Diante disso, a forma-
ção dos indivíduos precisa abranger habilidades 
específi cas para o trato com a informação, no 
que se refere à sua localização, acesso, uso, co-

municação e, particularmente, à geração de co-
nhecimento.

 Segundo Santos (2022), nesse mundo de 
transformações tecnológicas, que tem como 
uma de suas características o individualismo, 
torna-se fundamental a mediação entre o ho-
mem e a máquina. Dessa forma, modelando-
-nos nas experiências de ensino assistido por 
tecnologias digitais no CPOR/R, verifi camos 
a necessidade de que o agente de ensino esteja 
apto a fazer essa mediação, seja presencial ou 
virtualmente, mediante desafi os por ele estabe-
lecidos, da vivência de valores e de sentimentos, 
conceitos possíveis de serem construídos so-
mente por seres humanos e que são tão cultua-
dos no contexto das Forças Armadas.

Conclusão

Dessa forma, podemos entender que a edu-
cação na sociedade da informação não deve 
limitar-se ao treinamento para o uso das tec-
nologias de informação e comunicação. É ur-
gente investir na criação de competências que 
permitam aos alunos a fl uência digital, a tomada 
de decisões, a produção de conhecimento, bem 
como a habilidade de aplicá-los criativamente, 
seja em usos simples e rotineiros, seja em aplica-
ções mais sofi sticadas.

É possível compreender, portanto, que a 
criação de novas formas de ensinar e aprender, 
contudo, não pode ser entendida como a sim-
ples digitalização dos meios ou a informatização 
de atividades sem nenhuma agregação de valor 
pedagógico. A adoção dessas ferramentas é uma 
síntese do consenso alcançado entre docentes, 
discentes e do uso consequente das TIC como 
recurso pedagógico pautado, sobretudo, nas 
ações de estímulo ao protagonismo e à inclusão 
dos instruendos, permitindo a contextualização 
de conteúdos e a busca da interdisciplinaridade 
como princípio metodológico para enfrentamen-
to das complexas questões contemporâneas.

Ser digitalmente fl uente envolve não apenas 
saber como usar as ferramentas tecnológicas, 
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mas também saber como construir coisas sig-
nifi cativas com essas ferramentas. E essa reali-
dade passa pela formação continuada. É preciso 
conscientizar os docentes imigrantes digitais, 
que testemunharam o nascimento das TICs e 
procuraram se adaptar ao seu uso, tendo um dia 
vivido na “era analógica”, que é preciso inovar! 
Uma inovação promovida não só por equipa-
mentos, mas por metodologias, princípios e va-
lores.

Afi nado com as estratégias para o desenvol-
vimento dos conteúdos atitudinais, explicitados 

na NDACA, o docente deve utilizar variadas es-
tratégias pedagógicas, diversifi cadas ferramentas 
didáticas, envolvendo trabalhos individuais e em 
grupo, dinâmicas, situações-problema, práticas 
e/ou pesquisas, de maneira a propiciar o exer-
cício das atitudes e valores em formação, sendo 
essas estratégias possíveis de serem operaciona-
lizadas por meio das tecnologias digitais dispo-
níveis, inclusive na própria plataforma utilizada 
como área virtual de aprendizagem pelo EB.
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